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TERMO DE ADESÃO • BENEFICIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 

TERMO DE ASSOCIAÇÃO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 
Pelo presente termo de associação o Associado abaixo assinado, na qualidade de Associado optante da 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES DO BRASIL - PROTEAUTO, se associa 
ao "programa" por esta criado em assembleia geral, denominado CLUBE DE BENEFÍCIOS AO VEÍCULO DO 
ASSOCIADO, doravante denominados respectivamente, como Associado e Clube de Benefícios, têm entre si justo e 
acertado o que segue: 

A relação entre as partes é regida pela leí n. 10.406/2002 e especialmente pelo "REGULAMENTO" do CLUBE DE 
BENEFÍCIOS. 

O Associado declara para os devidos fins, que recebeu e está plenamente de acordo com o mencionado regulamento, 
o qual acompanha o presente termo e encontra-se disponível para acesso no site www.proteautobrasil.com.br. 

Nos termos da cláusula Xlll.6 do regulamento, o Associado se compromete a realizar em dia o pagamento de 
suas obrigações perante o Clube de Benefícios, ciente de que no primeiro dia útil em atraso, estará 
automaticamente suspenso dos benefícios conferidos pelo programa. 

Ainda em consonância ao regulamento, o Associado também está ciente e de acordo com as seguintes disposições: 

!8l O BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO tem início após a assinatura do contrato, realização 
e aprovação do laudo de vistoria prévia, pagamento da taxa de associação e cadastramento na base de associados 
da PROTEAUTO. 

® o ASSOCIADO que inserir no programa veículo de valor superior a 95.000,00 (noventa e cinco mil reais) tem o prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de sua associação, para contatar a empresa responsável pelo 
rastreamento, solicitar o agendamento e proceder a instalação do equipamento, sob pena de ser penalizado em 50% 
do valor do benefício. conforme cláusulas V.6, V.8 e V.9 do regulamento. 

t3l Nos termos da Cláusula Vlll.14 do regulamento, O BENEFÍCIO do programa poderá ser pago em cheque nominal 
cruzado, transação bancária ou através da reparação dos danos ocasionados no veículo, podendo ainda ser o 
associado indenizado, mediante a reposição do bem, por outro da mesma espécie e tipo, conforme tabela FIPE ou 
valor de mercado, respeitado em qualquer caso o limite descrito no termo de associação. 

~ Os veículos provenientes de leilão ou recuperados de sinistro serão indenizados em 70% do valor protegido pelo 
programa, o qual consta no termo de associação, vide cláusula Vlll.4 do regulamento. 

llll Para veículos de transporte de carnes (cavalo, câmara fria, truck e baú) e outros que demandam gerenciamento de 
risco, haverá EXIGÊNCIA DE GERENCIADORA DE RISCO, instalação de dois rastreadores. 

~ Nos termos da Cláusula XIV.1. B do Regulamento do Associado, caso este, faça uso do benefício de proteção veicular, 
durante os primeiros 12 (doze) meses de sua associação, deverá permanecer associado durante tal período, pelo que, 
será no ato da indenização, descontado ou cobrado o valor faltante de mensalidades aos 12 (doze) meses. 

ti;! O prazo para abertura de sinistro junto a PROTEAUTO é de 05 (cinco) dias úteis após a ocorrência do evento, 
conforme cláusula IX.1 do regulamento. 

Para que o Associado optante da PROTEAUTO faça jus aos benefícios conferido:, pelo programa, aeverã cumprir 
todas as regras dispostas em seu regulamento, sendo este atualizado pela mesma, conforme mudanças na realidade 
de seus associados e na legislação regente, estando toda e qualquer atualização disponível no site: 
WWW.PROTEAUTOBRASIL.COM.BR. 

ASSOCIADO 

Betim, 03 de -------- --------- Agosto de -----=------ ------ 2022 
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Nome/ Razão Social: 

Saulo Bomfim Horta 
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CHECKLIST (ESTÉTICA DO CAMINHÃO) 
Data: 

Veículo: 05/08/2022 
, NÚMERO UN!CO 

: 1659537170 
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F. M. VENDAS ONLINE LTDA 
Av. TV lndíanápolís, 82 - Loja 1 - Zona 08 - CEP: 87050-620 - Maringa/PR 

CNPJ: 29.722.363/0001-12 
TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO DO ASSOCIADO 

NomeJ Razão Social: 
Saulo Bomfim Horta 
CPF/CNPJ: 

074.721.516-29 

NÚMERO UNICO 
1659537170 

Valor: 

R$ 1.000,00 

Placa: 

HDI9F78 
Valor por Extenso: 

Mil reais 

FORMA OE PAGAMENTO 

---------························•· 

Valor. 

À Vista CJ 
Valor: Vencimento: 

Boleto [J 

Valor: ···········----------- 
Vencimento: 

----··•···-········-···············-···- 

Valor: Vencimento: 
Boleto 

·•····•--···-·····=c ··•-······· ·-·· 

Nº do cheque: 
Cheque [J 

Valor: 

----···-·---····-·-···· --··· 

: Banco· [ . 

Valor: 
........ , , ,__, ········----···--··-•··-·"··-·-•···- .... --,.- 

Parcelas: Titular do cartão: 
cartão de Crédito [J Bandeiras: 

O valor da taxa de cadastramento tem a finalidade de custear as despesas de inclusão do veiculo na 
associação, vistoria e outras despesas, adquiridas pelos nossos representantes. 

Betím , 03 de Ag.Q.~!o de 2022 

REPRESENTANTE 

•--------------~-----------•-------------•••------•••••-----••••••----•----•----•------•-••------••M•----------------• 

Vencimento: de de _ 

~ No dia de ...... de _ 
~ "º pagar por esta única via de NOTA PROMISSÓRIA ,,, _ 
(/l F.M. VENDAS ONLINE LTDA, CNPJ: 29.722.363/0001-12 == OU À SUA ORDEM1 
C A QUANTIA OE 

Alamenda das Roseiras Nº 135 

Assinatura do Cliente 
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F. M. VENDAS ONLINE LTDA 
Av. TV lndianápolis, 82 - loja 1 - Zona 08 - CEP: 87050-620 - Maringa/PR 

CNPJ: 29.722.363/0001-12 
TAXA DE CADASTRAMENTO AO BENEFÍCIO DE PROTEÇÃO AO VEÍCULO 00 ASSOCIADC 

Nome/ Razão Social: 

Saulo Bomfim Horta 
CPF/CNPJ: 

074. 721.516-29 

NÚMERO ÚNICO 

l 6595_3717Q 
Placa: 

HDI9F78 
Valor: 

R$ 1.000,00 
Valor por, Extenso: 
Mil reais --··-····· .. ·····-··· - _ 

VALOR PAGO EM DINHEIRO 
Valor: 
R$ 1.000,00 

VALORES PAGOS EM BOLETO . :l 
Valor: 

Data: 

Valor: 
Data: 

Valor: 
Data: 

Valor: 
Data: 

Banco: 

Número do Cartão: 

O valor da taxa de adesão tem a finalidade de custear as despesas de inclusão do veiculo na assistência 24 horas do 
beneficio de proteção ao veículo do associado, vistoria e outras despesas. 

Betim 03 de Ago_sto. .. _de. 2022 
















